
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 
 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.436, DE 2005 

(Do Sr. Ivo José) 
 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para incentivar e 
desonerar a contratação de trabalhadores aposentados. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1.606/2003 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-5436/2005 

 

2 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  O § 4º do art. 12 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, ficando isento das contribuições de que trata esta Lei, para fins 

de custeio da Seguridade Social”. (NR) 

Art. 2º  O art. 22 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 14: 

“§ 14. A contribuição de que trata o caput não incide 

sobre a remuneração do aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime”.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, se comparado a outros países de renda per capita 

similar, apresenta uma das maiores taxas de participação de idosos no mercado de 

trabalho. Isto ocorre, em parte, porque as leis trabalhistas e previdenciárias não 

impedem a admissão ou o reemprego de aposentados e, por outro lado, porque o 

benefício previdenciário repõe parcela relativamente pequena do salário anterior do 

aposentado. 

Muitos aposentados, por conseguinte, procuram permanecer 

no mercado de trabalho para complementar sua renda. Outros desejam continuar 

trabalhando apenas com o objetivo de continuarem a se sentir úteis para a 

sociedade. Na maioria dos casos, no entanto, os aposentados aceitam ser 

absorvidos em atividades informais, até mesmo porque não auferem vantagens 

importantes de sua condição de segurados obrigatórios da Previdência Social. 
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O problema agrava-se com as recentes alterações na 

legislação previdenciária, que estão a reduzir o valor das aposentadorias, deixando 

os aposentados em idade avançada em situação dramática, já que em muitos casos 

precisam complementar sua renda, mas não conseguem  colocação no mercado de 

trabalho.  

Para estimular a permanência ou o retorno dos aposentados 

ao mercado de trabalho, assim como para elevar o grau de formalidade de seus 

vínculos empregatícios, e melhorar a situação dos aposentados que recebem 

benefícios reduzidos é que apresentei o presente projeto de lei que altera o Plano de 

Custeio da Seguridade Social em dois aspectos fundamentais.  

Em primeiro lugar, isenta os aposentados do pagamento das 

contribuições que, como empregados, deveriam recolher à Previdência Social. Em 

segundo lugar, isenta as empresas de contribuírem sobre as remunerações pagas 

aos seus empregados aposentados.  

Tais medidas representam, ao mesmo tempo, uma redução 

nos encargos sociais das empresas, estimulando-as a contratar ou manter 

empregados os aposentados, e um aumento no salário líquido dos aposentados.  

Diante do elevado alcance social das medidas propostas, 

temos a certeza de contar com o apoio dos ilustres Deputados e Deputadas à 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2005. 

 Deputado IVO JOSÉ  
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  
LEI nº 8.212, DE 24 de julho de 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Lei Orgânica da Seguridade Social 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

 
CAPÍTULO I  

DOS CONTRIBUINTES  
 

Seção I  
Dos Segurados  

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular 
e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de 
carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 
excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 
brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997 . 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no 

Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.  
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 ). 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
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a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, 
em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com 
ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 

Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 
próprio de previdência social; 

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de 

conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio 
gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana 
ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 
qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade 
de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime 
de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que 
trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada 
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma 
delas. 

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a renovação 
anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 
I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua inscrição 

como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição, 
comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos 
benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em 
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relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio 
da Seguridade Social. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 
excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados 
por regime próprio de previdência social. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais 

atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, 

sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação 
nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 
ente estabeleça acerca de sua contribuição. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 
quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de trabalho ou sentença normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 . 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é 
devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos 
incisos I e III deste artigo. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em 
prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, 
corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 
participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos 
internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 
recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 
realização do evento. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar 

à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do 
evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta 
Lei. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que 

devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe 

de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 
§ 12. (VETADO) 
* § 12. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000 . 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, 

os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro 
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de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em 
condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

* § 13. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 
 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, 

como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de 
produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita 
bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do 
art. 22 desta Lei, é de: 

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 
22 desta Lei. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não 

se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula 
vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, 

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte 
de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que 
modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 
 
Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado 
pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela contribuição dos 
respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
 
Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do lucro, 

destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a aplicação 
das seguintes alíquotas: 
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I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no § 1º 
do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, do 
Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; 

* Esta alíquota deixou de ser cobrada, a partir de 01/04/1992, pelas alterações dos 
artigos 1º, 2º e 9º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991. 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão para o 
Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

* A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido passando a 
alíquota a 8%. 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). 

* O art. 11 da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, elevou em 8 pontos percentuais 
a alíquota referida neste artigo, posteriormente reduzida para 18% pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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